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Gabinete do Prefeito 

L E I N°2.753 

Dispôe sobre CONCESSÃO DE 
TITULO HONORÍFICO e dá 
outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO. 

Faço saber que aCâm&a Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente Lei: 

Ar!. 10  Fica Concedido o Título Honorífico de CIDADÃO 
VITORIENSE ao ilustre Sr. CARMELO SOUZA DA SILVA, filho de José 
Luiz de Souza e Maria Souza da Silva, nascido em 03 de agosto de 1962, 
atualmente Diretor Geral do CAIC Diogo de Braga, neste Município, pelos 
relevantes serviços prestados a Comunidade Vitonense. 

Ar!. 2° - Fica autorizado o Senhor Presidente do Poder 
Legislativo a criar unia Comissão Especial a fim de elaborar o programa a ser 
cumprido, entrando em contato com o homenageado marcando a data para 
entrega da mencionada Comenda. 

Ar!. 3 1 - Esta Lei entrará en vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 40 - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Anto, 12 de 
maio de 1998. 
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